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1\.rt. 1° Ficao Poder Executivo autorizado a realizar despesas com convênio, no exercício de 
'' 2014 com.à seguinte entidadd: (,(;;:~. (~~).~~ Í't~{:; f\~~ . t~:-~"' . :. ·~.! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

JUSTIFICATIVA 

Trata o presente Projeto de Lei de repassar à Agência para o Desenvolvimento de 
Congonhas - ADECON na importância de R$80.000,00 (oitenta mil reais), cuja finalidade é o 
custeio operacional da ADECON. 

O repasse atende às exigências disp~;tas no art. 26 da Lei Complementar 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 'e t~bém à Lei n.0 3.289, de 18 de julho de 2013, que 

( \ -, ~ 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei _orçamentária de 2014, na Seção VIII, arts. 29 e 
seguintes, trata da matéria relacion~da· às dondiçÇeS,•e exigências para transferências de recursos a 
entidades públicas e privadas. t( . j':· ::: 'J- r '" \ i 

f · ' ( <......!'- -Ã._) I -4.1 I"\ ,r--..._,_ ( .'' , .. 
! .- ~) ,../ 'i . · I( ' f • ; \ (" : 1.' · r . 

Pelas razões expostas,,~~q~e solicit~s-à.essa C,asa o estudo do projeto de lei ora enviado e 
sua aprovação. . . ,- .. :'\ 
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- '.- -,, 1 1. J.v . - ' _ :A..... \ · .- ~ ..• 
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Aproveitamos para-manifestar aos nobres Edis nossa"admiração e estima. 
' . ' ~\. ":. ' .. ' "-·")_..~ ::- ..... '., ... 
:.> \ \ , S t (_~ ~t/ l) l -~ I . 

Congonhas, 19 de mãio.de 2014 .. · ··· '·- :/,Ir-~' d>.~i 
'1' '':·~)\\'/,''f!,·,, . '" --~· . ' ;.:,{ \- \;;, f<x( 

Jl \ r·\\ ' ;/,..-" , n1 ~--
v., . ">- '\ . ; r -, 

~~· FREÍTASCORDEIRO 
· Prefeito)de Cohgonhas .. ..... (_) \ . . 

I. ""/" -;.._; 
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PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 ·CENTRO· CONGONHAS -MG · CEP: 36415-000 · TEL: (31) 3731-1300 ·FAX: (31) 3731-1188 • www.congonhas.mg.gov.br 



O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviÇ~(a_~erem execu~ayj,t .;; 
de forma pormenorizada, atendendo ao disposto no § 1 o do a1iigo 116 da Lei 8.666/93. O responsávehpelg,}>J~~~{)f!gaC!e 0 
(presidente) deverá assinar todas as folhas. ~_.,..,.. c 
Todos os campos têm que ser preenchidos de forma detalhada, visando ao completo entendimento do projeto. 0 
(Pode ser usada a quantidade necessária de linhas) 
I - DADOS CADASTRAIS 
ÓRGÃO/ENTIDADE: o 
[\'l_!J_~J_ÇÍPIO_Q~ __ CO_~_G_O_~_H_AS::___ ______________ ...L....::...:...:..:-=-=.:...:...:...::..:..c::_::...;:_......:..-________ o 
ENDEREÇO: 
Praça Presidente Kubitschek- 135 -Centro 
MUNICIPIO: UF: CEP: 
Congonhas MG 36.415-000 
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF: !E 

"-I~Jo~s~é~d~e~F~·r~e~it~as~C~o~rd~e~il~-o~--------------------~LM~-~8~55~-~4~30~----~2~4~5~.1~8~6~.1~1~6~-9~1 __________________ ~~ 
CARGO: ~ 
Prefeito M 

.-i 

--------------------------------------------------------------------------------------~~ ~:':,~~~:~'=;:.-:~~,~? :·" ;:: ' ' .. •#. ~ 
,:·, .. ~ . .' ' . :•: ; __ ~ __ , ;';_; -.... - --- -- i,". 

----~ 2- DADOS_ CADASTRAIS . ._:.-._ -,_ ~ : ""' 
-- . .: -- 't -~ ·,·,,=.,. --~> ,., 

ÓRGÃO/ENTIDADE: I CNPJ: 
.... 
-

ADECON- Agência para o Desenvolvimento de Congonhas 03.466. 168/0001-85 ~ 
ENDEREÇO: M 

.!i 
Rua Padre Leonardo, 20 C- Centro M 

MUNICIPIO: UF: I CEP: I TELEFONE: M 
;::::; 

Con!!;onhas MG 36.415-000 (3 I) 3731-3883 ~ ________ ..... _ 

CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO: ]1 
11° 22.312-3 Banco do Brasil 1793-0 Cong_onhas -

NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF: '-
-O 

WIVIANNI BIANCA MANSO VICENTINI M -7.344.660 03 1.546.546-82 d1 ._ 
o 

MARCELO ALEXANDRE RODRIGUES MATOS M- 8.201.871 045.226.466-90 d1 

ENDEREÇO: 
E 
c 
o 

RUA DOM RODOLFO, 79, BASÍLICA u 
().) 

RUA SEBASTIÃO ANANIAS DE SOUZA, 260, VILA ANDREZA 
-o 
g, 

CARGO: 
Coordenadora Técnica 
Coordenador elo Comitê de 
Parceiros 

'----

TELEFONE: E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSA VEL: 
(3 I) 9545-0884 adecon@adeconmg.org.br 
(3 I) 3749- I2 12 
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~:-:::-~--=c--=~-=-~-=çp--.;~{--::~:-~=:-~--::~-:~::-:~::-O::-J-:E::::•T=-o--=--: _ _.-::.-.. ~"""--:-:c,.---.--,--,.-:-,,:-~.-:-.• ~--,--,-~,_-:-,.,:-,,.-:.;,'7<·-,_-P-:-:-E-R"',ÍO-:-:-D-O,_D,....,;,E-,-__ .:-E-:X-:E.-cC-:,~-:Ç-,-Ã-O-:-,--,---~-.--~---,-_._,-,-__ -,---_-,_,i 
INÍCIO: MAl0/2014 g 

CUSTEIO OPERACIONAL DA ADECON TÉRMINO: DEZ/2014 ~ 
L-------------------------------------------------~--------------------------------------~ 

.--~~~~~~~~~~~==~~~~77~~--~~~--·'--~~~~~------~c-~-c~~c-~~~~-----~ 
~4-"IDENTIFJCAÇÃODOOB.JEtO· ··'"'~.:ts>"l-· ,_,_/h"~··.- :.-•.,:<. .... - -~ 

O Termo de Ajuste objetiva o estabelecimento de base de cooperação mútua entre as paties para custeio da E 
entidade. 'V> 
~~~~~------~----------------------------------------------------------------------~~ 

c: 
5- -M-~-~·-r_A_S_A_S_E_I_~_E_M __ A_'I-~1-~-G-----~1-):-A,-$-:;,--..,.,, _.,.,_i_-;-..,.,:_-.,_:-.;-:-__ •. --.,_--. ._;-~ -:-• -,-----,------,--,,..,.;,~ . ...,.,,'-:· ,,:-__ ...,.,-:;,-__ -,-.;,.,.,.;_.-.,:-:· .---__,,,:-,-.· -----,~,----.• -,,--:-__ -_ ,-._-._----_-.. -. § 

A ADECON, cujo prazo de duração é indetermihado, tem por objetivo principal melhorar a qualidade de vida da-;­
população através do desenvolvimento sócio-econômico do município de Congonhas e região. Onde seu público 9 

IJ") 

alvo são empresas, empresários, - empreendedores, alunos, associações, projetos sociais, poder público,~ 

l. comunidade e conselhos municipais. Para tanto serão trabalhados as ações de diversificação econômica,~ 
s:_~p~tci~ação, organização social e políticas públicas, 2 

c: 
Cl) 

.. '. ; ~- .. · ' . .,· 6- ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO,_. 
r~~~~~~----~----------~~--~--------~~~~~--~--------------------------------u 

Município: 0 
N • Repassar o 0~ 

• Cum E 
L-----~~~~~~~~~~~~~~~~~~------~--------------------------------------~ê 

o _ç,; 
111 
'­-o 
ro 
o. 
._; 



..... _ 

10.000,00 80.000.00 MES 08 MAIO 

META/ETAI'A JAN . FEV MAR ABR MAl JUN 

O I 80.000,00 co 
JUL · AGO SET OUT NOV DEZ '• 

9- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO- PROPO~ENTE; ;: · ·< ;.(';,;;".-':d.: . 
METAIETAI'A JAN FEV MAR ABR 

<lJ f--------:.J-:-:U::-L----+----:-A-::G:-:cü:----t-----::S-:-:E:::T----+----:-:O-:-:U::-:cT:----t-----:-:-:i\0-\--· ·-··-U-EZ-." -··-·· _....., 
f----~~---+--~~--r--~~-----t----~~--r--~~---+--~~---~ 
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10- DECLARAÇÃO DO PROPQN,El'/TE~';~: ti :,''\.~ :'/ ;':''i;i·~r;ii·-~{·1).;. i·.: . "'/· ,: •.- -;:;::.·, ·· '' .. -~ >; 'i.·:,·-, '· · . -~ 
Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer 8 
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração~ 
Pública Municipal. que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do@) 
município, na forma qo Plano de Trabalho. A.C. ----....._ g 
Congonhas, 24 de abril de 2014. ---......_, __ > -& 

.., • --......_ ro 
1 · Ü(.r _.J Proponente: _\. v -~ -v~ l:i 

/ u Coordenadora da entidade e 
I 

11 -PARECER DO CONTRQLEINTERNQDA'PR'E:FEITÜRÀ.;DE;_ÇQNÇQNH'AS;.:,c": . . . .•. " -····" > .,,'' .' ''. 
O termo encontra guarida legal: 
a) ( ) Previsão legal 
b) ( ) Previsão orçamentária 

DEFERIDO ( ) INDEFERIDO ( 

c) ( ) Recursos financeiros 
d) ( ) Compatibilidade com a LDO 
e) ( ) Compatibilidade com o PPA 

I Congonhas, (datar) 

Controlador Geral 

D DEFERIDO 0 INDEFERIDO 

Congonhas, (datar) 

Prefeito de Congonhas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-- ,~~~ _ ~0 RAM .,~01 
CIDADE DOS PROFETAS . ~ 0 ()Jr Í 

\'$ r JJ. 
\<~ 0 \.- . ~ 
~....f:r-rNoo~0 · 

, ~:>1~ ESTIMATIVA DO ]P· 'PACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO 

A despesa referente ao convênio a ser firmado entre o Município e a ADECON -Agência 
para o Desenvolvimento de Congonhas, será contabilizada em dotação orçamentária, cujo saldo 
será suficiente para garantir o empenho de tal despesa,. a qual estimamos um valor de 
aproximadamente R$80.000,00 (Oitenta mil reais) para o exercício de 2014. 

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá 0,02% (zero vírgula zero dois 
por cento) da receita prevista, e 0,02% (zero vírgula zero dois por cento) da despesa prevista para 
o exercício financeiro de 2014. 

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no progtama de 
trabalho, assim como atende à L : de Diretrizes Orçamentárias, e encontra-se adequada aos 
parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto qualquer disposições da 
legislação, especificamente ao que determina o art0 16 dá Lei Complementar 101/2000. 

Concluímos, portanto, que o mu11icípiO .disporá de recursos orçamentários e fih(lnceiros 
suficientes para a realização desta despesa. · · · 

Prefeitura Municipal de Congonh - , aos vinte e oito dias do mês de abril de 2014. 

'-;". 

DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS OE 
PLANEJAMENTO 

Declaro, para fins do cumpri111ento d~ Inciso li, do at1. 16 da Lei Complementai· 1 O 1/2000, 
que a despesa referente ao convênio ;, s~r firm~do~e1ltre o Município e a ADECON- Agência para 
o Desenvolvimento de Congonhas, é compatível coni a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no 
que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual). 

Declaro, ainda, com base na Estimativ1 o Impacto Orçamentário e Financeiro que a 
despesa tem a devida adequação para sua reali~áçã . _ 

. r - - - . - ---
Prefeitura Municipal de Congonhas, ao mte e oito dias do mês de abril de 2014. 

t . 
THALESGO· 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ~ENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL _ 
es t)'onçalves Costa 

Secr~tário de 
Oes nvotvit'nénto Sustentável 

Mat. 20l40253 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP: 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 



Congonhas, 29 de maio de 2014. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final- CLJR 

Ref:.: Projeto de Lei"• 056/2014- autoriza a realizar despesa com a ADECON. 

PARECER 

Versa o projeto sobre autorização de realizar despesa com a ADECON. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto. 

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei 4.320/64. 

A autorização legislativa nos casos de repasse a entidade assistencial, é obrigatória, ex vi da Lei 
de Responsabilidade fiscal que diz: 

"Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada 
por lei específica,,,atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias 
e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições 
precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil. 

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital." 

A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e 
declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro. 

O projeto é legal e constitucional. 

Este é o nosso parecer, smj. 

~: ' 
Adriano Melillo 

PROCURADOR DO LEGISLATIVO 

O Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
O Comissão de Obras e Serviços Públicos 
O Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama -~'r-~ Mu<t/. 
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Congonhas, .... O.c/?-. .... de ..... ~ .......... de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

PROJETO DE LEI N° 056/2014- autoriza o Poder Executivo realizar despesas com a ADECON. 

RELATÓRIO 

Versa o presente projeto sobre autorização de realização de despesas com a ADECON. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele proposto. 

O projeto está fundamentado e é legal e constitucional. 

Somos favoráveis. 

Rodolfo- Presidente 
José Bernardes- Vice Presidente 
Délcio-
Sebastião-
Carlos Afonso -
Eduardo-
Eládio-

CMC/mgrm 

Relator 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, CongonhasiMG- (}I) 3731-1840- Si te: www camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

I I 

Congonhas, .... ~ ..... de···---~---······· de 2014. 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

PROJETO DE LEI N° 056/2014- autoriza o Poder Executivo realizar despesas com a ADECON. 

RELATÓRIO 

Versa o presente projeto sobre autorização de realização de despesas com a ADECON 
para custeio operacional da entidade. 

Somos favoráveis à aprovação. 

~· 
V agner - Presidente 
Carlos Afonso- Vice-Presidente 
Júlio César-
Sebastião-
Marcos-
Eduardo-
Hemerson-

CMC/mgrm 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mai1: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama I>..~ MV}\rlc, 
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'P/ ~o J Congonhas, ... fJ.""····· de·······~········· de 2014. 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

PROJETO DE LEI N° 056/2014- autoriza o Poder Executivo realizar despesas com a ADECON. 

RELATÓRIO 

Versa o presente projeto sobre autorização de realização de despesas com a ADECON 
para custeio operacional da entidade. 

O repasse atende às exigências dispostas no art. 26 da Lei Complementar 1 O 1 (LRF) e 
também à Lei 3.289, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2014, 
na Seção VIII, arts. 29 e seguintes, trata da matéria relacionada às condições e exigências para 
transferências de recursos a entidades públicas e privadas. 

A proposta está em consonância com a legislação que rege a matéria e foi 
acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração da 
verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro. 

Somos favoráveis à aprovação. 

Relator 

Eduardo - Presidente 
Eládio- Vice-Presidente 
Rodolfo-
Sebastião-
José Bemardes-
Carlos Afonso -

CMC/mgrm 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonà~s, 
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama , ~"?:> o~ A #~~1~~~, 

Câmara Municipal, 03 de junho de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Cf 6)\\ ~~ 
i n1 t.) r t:J 

'$ () 
/ :::-.0 
~ "'~ '? fTHNO'--' 

Ref.: Projeto de Lei n° 056/2014 que Autoriza o Poder Executivo realizar despesas com 
a Agência para o Desenvolvimento de Congonhas- ADECON. 

REDAÇÃO FINAL 

O projeto de lei no 056/2014, de autoria do Executivo, após ter sido 
aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da 
redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com 
a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Rodolfo - Presidente 

José Bernardes - Vice Presidente 

Délcio - Relator 

Sebastião-

Carlos Afonso -

Eduardo-

Eládio-

Rua Padre Antônio C'om!a. 163, Centro, Congonhas/MG - n I) 373 1-1840- Si te: !Y\V\V,~nmaraLOJJ.gQ.!!l!.HS.tll!.!,gov br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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REQUERIMENTO 

Exmo. Sr. 
ADIVAR GERALDO BARBOSA 
Presidente da Mesa Diretora 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do Regimento 
Interno. ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de tramitação de Urgência 
Especial aos Projetos de Leis n" 026, 049, 050, 05.1, 052, 053, 054, 055, 056, 057, 058, 059, 061, 

062/2014. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Câmara Municipal de Congonhas. 03 de junho de 2014. 

Vereadores 

CAMARA MUNIC 
APROVADO )'OR .J!.~~.:.;:_:.;r.r;;.:;;..."':"/ 
EM~?E--~~~~~ 

~··· 
,/ 



Câmara Municipal de Con/~1\"1)~s 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Ga'tz ') ~\ 

lU Oi?,; PROPOSIÇÃO DE LEI N° 057/2014. \ .· . 11\l t:c1 ',o ,. () 
\~ o \..~ / r.;;;; 

'&lfHNO"·.l 
Autoriza o Poder Executivo realizar~despesas 
com a Agência para o Desenvolvimento de 
Congonhas - ADECON. 

A Câmara Municipal, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com convênio, no 
exercício de 2014, com a seguinte entidade: 

Entidades Valor 

I - Agência para o Desenvolvimento de Congonhas - ADECON R$80.000,00 
Finalidade: custeio operacional da ADECON. 

Art. 2° A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de 
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal. 

Art. 3° A forma de transferência do recurso público será definida mediante 
apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas 
entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos 
gestores públicos. 

Art. 4° A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei 
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação 
de contas ao órgão competente. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Adi r: Ge ~do Íl:~osa Pr~!)da Câmara 

Vagner~~ouza 
Vice-Presidente 

Carlos ~galhães 
Secretário 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. 82. Centro. Congonhas/MG ~ (.31) 37.12-1840- Site: ~~.camaraconuonhas.nH!.goy.br- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPALDE CONGONHA_S 
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.· ~VHN00 

· Autoriza o Poder Executivo realizar despesa! 
com a Ag~il~ia para o Desenvolvimento d« 
Cortgolmas ;.i·ADECON. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono 
e promulgo· a seguinte Lei: · 

Art. r Fica o Poder Executivo autorizaqo a reali?ar despe~as com convênio, no exercício de 
2014, cQm•a seguinte entid~e: ;:: . · ·, · 

I -'t\gência páta o De~êrivolviríÍento de··cdrig~tfu~- ADECÔN 
Finalidade: custeio operacional.daALlE,CON. 

. ~· . . . . 
. ~ . 

Valor 

R$80.000,00 I 

Art. 2° A: insti~~o·:~~M~zitb:·:i;~~-·.Ji;~~tci::r~~·)h~~~~o desta lei se as condições de 
funcionamento foremjulgada8'§4tisr~tótjà$; .. f,l: çfi,téijo da -l}:dtnip.istração Municipal. 

' .·:. . '' ·:.'~··'<:~ ·/ /·.· "•:" ~-.~ ;;,,;,;:,;/'· ... : :. '\,· .::::-~:. . .. 
Art. 3° A fonna dê tránsferênêi~ .. do rê,Ç'Qr-so pú~liéÇ>,sei-á,''definida mediante apresentação do 

plan~ 4~.tr~alho e:.o~~~~~t'tç~o.~~·tP~~/~~~:);:~'~:.li~f~.:~~~~~~~~el~ entidades cujo objeto esteja 
definido .em estatuto par~ ~qmoram~td d~'~L . · ~d~~ g~stor,~1,pubhcos. ·. 

. . "{<tt:. !i, .. '--) • ' :' ••. ,.~, - ,.}:;;- •. ·. ' /:: :· ''(./_ .... ·~?": 

.· . Art~ 4~ A entid~~: ~~efiisià~~W.fti!tb~~$k~p~lÚiçbs~:~~t.àbelecidos nesÍà lei submeter-se-á à 
' ·· '·,- ';' '•,•' ',,\ l ~ 1.-.'~~ ~-~-'.;-.~~---;:.~--1.~,1 .~: ... I J ,•·•• .• ;.~ "-~., •• ,,,: 

fiscalização do Poder· Ex~ti:YcQ.,Mtpri,~iPmt·~h!v~s ~Q'7rtiVio de prestação de contas ao órgão 
competente. · · :. · · · ·· ~:J ;·\f~' ·: ··~';!./ 

Art. 5° Esta Lei ~tra em ~gé>i;~~)~ft:~~;s\ia·;riblicaçãci .. ·.· 

. ~ .... 

. ·.··_,:-:.; 

!' ~:~···: ;· •... , :. ; . . ·< ·: / ; : ~ . ~-J • ~-. :·~· · ••. t 

· Congorihas, 9'âejúnho ã<f2014.' ~', . -:, ·. 

:. . ·-~ .. · . 

---..u..ro~.~;~ DE' FREITAS CORDEIRO 
Prefê~Ío de'·Côngon~s · 

-._;.; 

-~ :.; ·J.o 
-~ ~ ob I L! 

o·Li.-J(; . '·· ... _, 
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